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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1891/2024 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRAS 
 

Responsável técnico pela vistoria 
Nome:  

CPF:  

Registro:  

 

Dados do empreendimento 
Nome Fantasia:  

Razão Social:  

Endereço:  Nº:  

Metragem a ser analisada:  m2 

Setor:  Quadra:  

Lote:  Matrícula/Registro do Imóvel:  

Bairro:  Município:  

 

Após vistoria “in loco” realizada na data de ______ / _______ / _________ constamos que o 

Projeto Básico de Arquitetura aprovado sob Relatório Final nº ________ / ________ (EAS ou 

EIS) está construído de acordo com a aprovação realizada na data de ________ / _________ / 

________. O responsável legal pelo estabelecimento deverá informar à vigilância sanitária de 

(município ou Regional de saúde) qualquer alteração na estrutura física aprovada. 

 
       ,    de    de      

 
 

_________________________________________ 
Responsável Técnico responsável pela vistoria 
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